
RESULTADO FINAL PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO DE MESTRADO DO PPGSC/UFJF - TURMA 2026 

RESULTADO ORDENADO POR CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO ÁREA TEMÁTICA 

 



 

 

   CP= comprovou proficiência, NC= não compareceu, Nota obtida na (s) Prova(s) Escrita(s) de Proficiência em Língua(s) Estrangeira(s) utilizada apenas para fins de aprovação e não computada na nota final.  

ATENÇÃO: 

- Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão contatados pela secretaria do PPGSC por e-mail, entre os dias 07e 09/janeiro/2026, com orientações para matrícula através do 

SigaX. Caso não recebam o email, favor fazer contato pelo e-mail ppg.saudecoletiva@ufjf.br . 

- Ainda em janeiro de 2026, será enviado, por e-mail, formulário para indicação do(a) aluno(a) quanto ao interesse de recebimento de bolsa, em caso de disponibilidade.  

mailto:ppg.saudecoletiva@ufjf.br


- Destaca-se que as atividades do PPGSC são iniciadas com o Seminário de Saúde Coletiva, com início no dia 02/03/2026, com participação obrigatória para os novos(as) 

alunos(as).  

Consta no Edital de Seleção – Turma 2026:  

“11.4. Os(as) candidatos(as) ingressantes por cotas para ações afirmativas, após o resultado final provisório e recursos, deverão ter sua condição homologada por meio de 

procedimento de heteroidentificação, complementar à autodeclaração específica, de acordo com o disposto na Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018 do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas e Resolução Comissão de Verificação da UFJF.  

11.5.AS bancas e comissões serão agendadas pela Pró-Reitoria de Pós-graduação e Pesquisa (PROPP) e pelo Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI).  

11.6. O resultado preliminar das bancas e comissões a que se refere o item 10.4 será divulgado diretamente aos(às) candidatos(as) pelas bancas e comissões responsáveis 

pela avaliação. 

11.7. O resultado final será divulgado após a conclusão dos procedimentos das bancas e comissões de heteroidentificação e/ou verificação documental, na página do Programa 

de Pós-Graduação em Saúde Coletiva ( https://www2.ufjf.br/ppgsaudecoletiva  ).” 

 

“10.6. Na existência de vagas remanescentes, os(as) candidato(as) excedentes poderão ser convocados(as) a assumir tais vagas, observando para tanto a nota obtida na 

classificação final do processo seletivo - em ORDEM DECRESCENTE, e com prioridade para eventual candidato(a) cotista aprovado(a), desde que o percentual de 50% das 

vagas ocupadas por candidatos(as) cotistas ainda não tenha sido atingido. Tal convocação será concretizada SOMENTE na vigência de anuência do(a) candidato (a) e do(a) 

orientador(a) no(s) tema(s) em que ainda haja vaga disponível entre as previamente informada no item 2.1 do presente Edital.” 

Informamos que tais providencias serão conduzidas pela coordenação do PPgSC/UFJF após a matrícula dos candidatos aprovados e classificados.  

 

https://www2.ufjf.br/ppgsaudecoletiva

